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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

Estudo Técnico Preliminar 278/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 163/2026

2. Descrição da necessidade

Tendo em vista o fomento permanente a agropecuária no município de Santa Maria, e para isso a ampliação do acompanhamento da
atividade primária da economia.

E tendo em vista que uma das formas de incentivo é a assistência técnica por meio de visitação "in loco" junto aos produtores,   por
profissionais habilitados na Prefeitura para orientações e conduções técnicas.

Propõem-se a aquisição de Veículo tipo Passeio, para o transporte desse profissionais da área técnica que estabelecem a extensão rural
com a capacitação dos produtores locais de Santa Maria.

Com esse objetivo o Deputado Estadual Elton Weber destinou através de Emenda Parlamentar n.º 532, Projeto de Lei 287/2024, os
recursos estaduais da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural para essa finalidade nos valores de R$ 80.000,00, com
contrapartida Municipal de R$ 8.000,00 e ou suas proporcionalidades diante de processo licitatório.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Desenvolvimento Rural Marcelo Leal Dalla Corte

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O objeto da proposta será a aquisição de um Automóvel tipo passeio Hatch; zero km; ano de fabricação 2025 ou superior, modelo 2026
, ou superior para transporte de profissionais da área técnica da Prefeitura de Santa Maria no acompanhamento de produtores rurais

locais.

O equipamento será quantificado em unidade apresentando em seu custo o valor unitário, seu acondicionamento e transporte.

A entrega ocorrerá em cota única, em até 30 dias após a emissão e envio da Nota de Empenho à empresa vencedora do certame, pelo
fiscal do contrato.

O bem deverá ser entregue no seguinte endereço da  Secretaria de Município de Desenvolvimento Rural de Santa Maria, Avenida Nossa Senhora
Medianeira, n.º 141, Bairro Medianeira, cidade de Santa Maria/RS, CEP 97.060/001, no período da manhã.

Se o equipamento entregue não corresponder às especificações do edital, será devolvido no todo, aplicando-se as penalidades cabíveis à
licitante vencedora.

Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, decorrentes do fornecimento e entrega do item.

A Nota Fiscal do equipamento será atestada como entregue na Gerência Administrativa da SMDR, sendo encaminhada imediatamente
para Secretaria de Município da Fazenda para pagamento e liquidação conforme os termos legais previamente estabelecidos.
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5. Levantamento de Mercado

O levantamento de preços no mercado ocorreu através de pesquisa realizada e consolidada pela equipe do Setor de Licitações da
Secretaria de Finanças.

Os valores verificados tem como média global o preço de R$ 84.028,06

6. Descrição da solução como um todo

Tem-se por objetivo central proporcionar melhores condições de transporte dos profissionais técnicos da Prefeitura de Santa Maria para estabelecerem
ações de orientação e fomento à produção agropecuária local.

Tudo isso amplia a capacidade de comercialização de seus produtos através de ações desde o plantio até a estocagem e armazenamento dos produtos
processados, trazendo benefícios econômicos e sociais.

Serão contemplados com a aquisição deste veículo, os produtores rurais distribuídos nos nove Distritos do Município de Santa Maria/RS (Boca do
Monte, Pains, São Valentim, Santa Flora, Passo do Verde, Palma, Arroio Grande, Arroio do Só e Santo Antão), sendo 150 famílias beneficiadas
diretamente.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A Prefeitura Municipal de Santa Maria através da Secretaria de Município de Desenvolvimento Rural – SMR, realizará a aquisição em
Empresa Fabricante ou comercializadora do seguinte item, devidamente caracterizado:

- 01 (uma) unidade, Automóvel tipo passeio Hatch; zero km; ano de fabricação 2025 ou superior, modelo 2025 ou superior; cor branca ou
prata; Potência Mínima 80 CV a gasolina; combustível Gasolina/etanol, 05 (cinco) portas; porta malas mínimo 265 litros; Airbag frontal;
Caixa de Mudança 05 marcha a frente + ré, capacidade para 05 (cinco) passageiros; Vidros elétricos dianteiros; Direção sendo: Hidráulica
ou Elétrica, Travamento automático nas portas; Ar condicionado quente e frio; multimídia original de fábrica; câmera de ré; cinto de
segurança de 03 pontos nos assentos; Alarme original de fábrica ou instalado através da concessionária, com todas as recomendações
do fabricante. Todos os equipamentos obrigatórios conforme norma em vigor do CONTRAN; garantia do veículo mínimo 12 meses a partir
da entrega; o veículo deverá ser registrado no SENATRAN com número RENAVAM e gravações de identificação do fabricante com
número do Chassi. Esses números de Registro de RENAVAM e Chassi deverão constar na Nota Fiscal no momento da entrega do bem.
Tudo isso deve estar incluso no preço do produto, juntamente com o valor do transporte até a Secretaria de Desenvolvimento Rural da
prefeitura de Santa Maria RS, localizado na Avenida Medianeira, n.º 141, CEP 97.060-001, Santa Maria/RS, com encargos de transporte,
seguro, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, pagos pela empresa vencedora.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 84.028,06

A pesquisa de preços identificou de forma atualizada o preço base total de R$ 84.028,06

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A entrega do   deve ocorrer em cota única, nos prazos estabelecidos por lei, com previsão inicial máxima de 30 dias da emissão eveículo
entrega a empresa vencedora do certame da Nota de Empenho correspondente.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Trata-se de procedimento autônomo, independente de outras contratações, sendo esse um item a ser utilizado em benefício dos
produtores inscritos em programa específico.



3 de 3

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição pretendida encontra-se alinhada a Lei Orçamentária Anual.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se, com a aquisição deste equipamento, beneficiar a produção local de alimentos, ampliando a capacidade dos agricultores
familiares locais, baixando o custo de produção e gerando renda ao pequeno e médio produtor de Santa Maria.

13. Providências a serem Adotadas

Disponibilizar profissionais e transporte para acompanhamento técnico junto à produtores locais de Santa Maria, ampliando sua
capacidade de geração de renda no interior.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A ampliação da capacidade produtiva de agricultores familiares no âmbito municipal de Santa Maria, é uma prática regular e não trás 
impactos ambientais relevantes.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição do veículo para transporte de profissionais é viável de acordo com a lei orçamentária e disponibilidade de recursos de contrapartida para sua 
finalidade.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCELO LEAL DALLA CORTE
Secretário de Município de Desenvolvimento Rural

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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